
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" 5 e»u. d,qa .Jll qtcenlzo"

rNDrcAçÃo Ne.5-1...2023

Reqte: Vanderlei de Oliveira do Amaral

Reqdo: Prefeito Municipai cie jóia

O Vereador do PSC (Partido Social Cristão) que este subscreve, vem até vossa

excelência com base no artigo 176 do Regimento lnterno, requerer, após lido em
Plenárro, seja encamrnhado ao Preferto Munrcrpal a segurnte rndrcaçao:

Para que o Poder Executivo através de sua equipe Competente, realize o
conserto do calçamento na Rua João Antunes do Nascimento com a Travessa Neusa
Magni, no Bairro Coab em frente á casa da Senhora Roselia Melo.

Solicito também que seja providenciado o conserto da rede de água, que
está danificada.

Maiores justificativas em Plenário.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 22 de maio de 2O23.

Vanderlei de iveira do Amaral
Vereador - PSC
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ASSUNTO - Conserto Calçamento
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